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Transmissão da EFD - REINF

Contabilidade [Geração de Arquivos] / EFD-Reinf - Monitor de Eventos

O sistema buscará os dados do GRP ou ERP de forma automática e os apresentará em

cada tela/vinculado, desta transmissão.

No programa “EFD-Reinf – Monitor de Eventos”, o usuário deverá informar a competência

(exercício e mês) e após clicar em pesquisar.

*Exemplo:

Para pesquisar abril de 2022 - Informar a competência = 2022/08 e clicar em PESQUISAR.

Caso o usuário queira alterar a competência a ser pesquisada (ex.: agosto de 2022), deverá clicar

em LIMPAR, informar a ano/mês = 2022/09 e após PESQUISAR.

Neste programa é possível visualizar, de maneira rápida, as informações dos três eventos:

R-1000, R-1070 e R-2010.

Ao transmitir os dados, de cada evento, estes serão enviados para a Receita Federal, de

forma automática, através de webservices (utilizando o certificado A1).
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1 Evento R-1000 - Contribuinte

Para acessar o vinculado “Detalhe Evento R-1000 Contribuinte” o usuário poderá clicar

no ícone “R-1000” ou através do vinculado. 

Os  dados  do  contribuinte,  apresentados  nesta  tela,  são  oriundos  do  vinculado

“Informações - Integração Contábil” (dentro do programa Órgãos Administrativos).  Este evento

envia  os  dados  da  administração  que  o  usuário  estiver  logado  (Prefeitura,  Autarquia  ou

Consolidação).

Clique em CRIAR, confira os dados puxados automaticamente e complemente os dados:
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O R-1000 é transmitido uma única vez, não havendo necessidade de enviá-lo todo o mês,

isso  porque  ele  não  considera  datas,  nem  período.  Deverá  ser  enviado  sempre  que  houver

alguma alteração.

O  R-1000  deverá  ser  transmitido  novamente,  sempre  que  na  tela  principal  estiver

apresentando dados pendentes, conforme a imagem abaixo.

2  Evento R-1070 - Tabela de processos Administrativos/Judiciais

Para acessar o vinculado “Detalhe Evento R-1070 -  Tab. de processos Adm/Jud”  o

usuário poderá clicar no ícone “R-1070” ou através do vinculado. 
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Esta tela demonstra os processos cadastrados no programa  Cadastro  Geral vinculado

Processos Adm/Judiciais (e-Social/efd-REINF).

Para  enviar  os  processos  é  necessário  selecionar  o  processo e  após  clicar  em

“Transmitir”.

O  R-1070  deverá  ser  transmitido  novamente,  sempre  que  na  tela  principal  estiver

apresentando dados pendentes, conforme a imagem abaixo.

3 Evento R-2010 - Serviços tomados

Para  acessar  o  vinculado  “Detalhe  Evento  R-2010  –  Serviços  Tomados”  o  usuário

poderá clicar no ícone “R-2010” ou através do vinculado. 

O R-2010 envia os dados para a Receita Federal das notas fiscais de serviço, de pessoa

jurídica, que possuírem retenção de INSS. O sistema enviará os seguintes dados: Valor Bruto,

Valor  Base, Valor  Retenção,  Tipo de serviço, Número Nota Fiscal,  Série,  Data emissão, CNO

(Caso exista), Processo judicial (caso exista).
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Atenção: 

Antes de qualquer coisa, emita o relatório de inconsistência 

Ao final deste manual verifique alguns exemplos de críticas e como corrigi-las.

O  usuário  deverá  selecionar  o  dado  a  ser  enviado  e  após  clicar  em  “Transmitir”  ou

“Transmitir Todos”.

Nesta tela, o sistema apresenta a razão social do fornecedor, CNPJ/CNO, total bruto, total

líquido, status, situação, Nº recibo de entrega, documento e ocorrência.

No campo “Documentos” é possível clicar no ícone e o sistema abrirá um novo vinculado

demonstrando todos os documentos deste fornecedor,  que serão transmitidos para a Receita

Federal, e também poderá ser utilizado para conferência de dados.

Caso  haja  a  necessidade  de  “Excluir”,  “Retificar”,  “Transmitir”  novamente  os  dados

alterados, deverá selecionar o fornecedor e clicar nestes botões.
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* Retificar = reenvia todas as notas fiscais daquele fornecedor, mesmo que a retificação seja em

apenas 1 (uma) nota.

Exemplo: Foram enviadas notas fiscais do fornecedor X, determinado momento, verificou-se que

1 (uma)  nota fiscal não foi transmitida. Ao retificar, o sistema envia todas as notas novamente

desta competência.

*  Transmitir (novamente)  = A retransmissão acontece quando uma transmissão foi  rejeitada.

Neste  momento,  o  usuário  deverá  verificar  qual  o  motivo  da  rejeição  (corrigir  os  dados,  se

necessário) e transmitir novamente (clicando no botão “Transmitir”).

*  Exclusão:  exclui  a transmissão executada, do fornecedor selecionado.  O status ficará como

“Transmitido”, e a situação “Excluído”.

Dentro do vinculado R-2010 está disponível os relatórios:

 Relatório de Conferência dos Serviços

 Relatório de Inconsistências

 Relatório de Documentos Pendentes

 Relatório de Serviços Transmitidos

Pág. 8



                                                                                                                   

4 Evento R-2055 - Aquisição de produção rural

Para acessar o vinculado “Detalhe R-2055 - Aquisição de produção rural”  o usuário

poderá clicar no ícone “R-2055” ou através do vinculado. 

O  R-2055  envia  os  dados  para  a  Receita  Federais,  sobre  os  produtores  rurais,  que

possuírem  retenção  de  INSS.  O  sistema  enviará  os  seguintes  dados:  Valor  Bruto,  Valor

Contribuição Prev., Valor Contribuição Financ., Valor Contribuição Senar, bem como os dados do

documento.

O percentual das contribuições são pré configuradas (no registro/regra do sistema), conforme o

manual da REINF, caso necessite alterá-las, contate o suporte.

Caso haja  a necessidade de “Excluir”,  “Retificar”,  “Transmitir”  novamente os dados alterados,

deverá selecionar o produtor rural e clicar nestes botões.

* Retificar = reenvia todas os documentos daquele produtor rural, mesmo que a retificação seja

em apenas 1 (um) documento.

Exemplo: Foram enviados documentos do fornecedor X, determinado momento, verificou-se que

1  (um)  documento   não  foi  transmitida  .  Ao  retificar,  o  sistema  envia  todas  os  documentos

novamente desta competência.
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*  Transmitir (novamente)  = A retransmissão acontece quando uma transmissão foi  rejeitada.

Neste  momento,  o  usuário  deverá  verificar  qual  o  motivo  da  rejeição  (corrigir  os  dados,  se

necessário) e transmitir novamente (clicando no botão “Transmitir”).

* Exclusão: exclui a transmissão executada, do produtor rural selecionado. O status ficará como

“Transmitido”, e a situação “Excluído”.

5 Evento R-2099 - Fechamento

Após realizar  a  transmissão dos eventos:  R-1000,  R-1070  e  R-2010 o  usuário  deverá

realizar o fechamento da competência, não havendo nenhuma pendência, o usuário deverá clicar

no botão Fechar Período R-2099. 

Caso seja necessário  reabrir  a  competência,  o usuário deverá clicar  no botão  Reabrir

Período R-2098, conforme a imagem abaixo, realizar as retificações necessárias e após realizar

novamente o fechamento (Fechar Período R-2099).

Atenção: Logo após realizar o fechamento, o usuário deverá clicar no botão  Consultar

Fechamento,  para  o  sistema  obter  os  dados  que  estão  na  Receita  Federal  e  estes  serão

demonstrados no relatório. Para conferir os dados do fechamento, está disponível o “Relatório de

Fechamento da Reinf”.
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6 Eliminando Inconsistências R-2010

Para verificar as críticas, emita o relatório de inconsistências em EFD-Reinf - Monitor de

Eventos> Detalhe Evento R-2010 - Serviços tomados> Relatório de inconsistências.

6.1 Inconsistência Situação da liquidação: Situação da Liquidação deve estar fechada

Correção: FECHAR a liquidação.

6.2 Inconsistência Valor cálculo da alíquota:

Inconsistência: Alíquota da Retenção de INSS/Processo deve ser: 3.5, 5.5, 6.5, 7.5, 11, 13, 14

ou 15. Valor informado: 12%

Correção: entrar na “Liquidação” e na aba “Retenção”, alterar o valor base.

Alterando Valor Base

Consultar a liquidação:
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Clicar em “Alterar Valor Base”:

Aparecerá a caixa para digitação do novo valor (digite e clique em Ok):

O novo valor base será atualizado automaticamente:
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6.2 Inconsistência Tipo de Serviço:

Inconsistência: Liquidação de PJ com retenção de INSS é obrigatório o preenchimento do tipo

2022/07 serviço EFD-REINF.

Correção: entrar na “Liquidação” e informar o tipo de serviço.

6.3 Inconsistências somente para ERP:

Inconsistência1: Liquidação de PJ com retenção de INSS é obrigatório o preenchimento do tipo

serviço EFD-REINF

Inconsistência2: Número do documento deve ser informado

Inconsistência3: Data de emissão do documento deve ser informada

Correção:  entrar  na  “Liquidação”  e  informar,  número  documento,  data  emissão  e  o  tipo  de

serviço.

Pág. 13



                                                                                                                   

Pág. 14


	Transmissão da EFD - REINF
	1 Evento R-1000 - Contribuinte
	2 Evento R-1070 - Tabela de processos Administrativos/Judiciais
	3 Evento R-2010 - Serviços tomados
	4 Evento R-2055 - Aquisição de produção rural
	5 Evento R-2099 - Fechamento
	6 Eliminando Inconsistências R-2010
	Alterando Valor Base

